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CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL U1 „ lf
Recebi erti<TM /O Ü2 / \ ""*-> Estabelece as novas cotas para uso de telefone

\ f"/TL^^ j fixo e móvel e serviços de postagem no âmbito
v;.;j.\.^.y -• S— da Câmara Municipal de Cascavel.Xilstae. a. Maycr

OiVííoís- cib PI«M.áiio 6 Apoio ai Senões

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, Presidente,
Promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io Ficam estabelecidas as cotas mensais para uso de telefonia fixa,
telefonia móvel e serviços de postagem por gabinete, ficando os valores excedentes a
expensas dos Senhores Vereadores, sendo:

I - telefonia fixa e móvel R$ 800,00;
II - fotocópias R$ 64,00;
III - serviços de postagem R$ 200,00

Parágrafo único. Fica dispensado das cotas estabelecidas neste artigo, o
Presidente e o Io Secretário.

Art. 2o Depois do transcurso de um ano, contando da data da publicação
da presente Resolução, os valores expressos neste artigo serão reajustados tomando
como base o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, na sua falta, pelo
índice que venha substituí-lo.

Art. 3o O Presidente regulamentará a presente Resolução, cinco após a data
de sua publicação oficial.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 61° Aniversário de Cascavel.
30 de janeiro de 2013.
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